
 

 

  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022  
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA 
Nº 003/2022, CELEBRADO ENTRE O RECREIO DA 
JUVENTUDE E A EMPRESA AZUL ESPORTES COMERCIAL 
EIRELI. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, 

▪ RECREIO DA JUVENTUDE, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 

88.649.660/0001-49, com sede na Rua Atílio Andreazza, nº 3525, Bairro Sagrada Família, Caxias do 

Sul|RS - CEP 95.052-070, neste ato representado na forma de seu Estatuto por seu Presidente 

Executivo, Sr. DIEGO FREDERICO BIGLIA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 401.971.660-91, 

e por seu Vice-Presidente Administrativo e Financeiro, Sr. MARCELO ALFAMA AYALA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob nº 618.086.440-34, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro, 

▪ AZUL ESPORTES COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 11.633.685/0001-20 e 

Inscrição Estadual nº 795.040.535-114, com sede na Rua Arnaldo Barreto, nº 1.060, SLJ – Bairro São 

Bernardo – Campinas|SP – CEP 13.030-420 – E-mail: vendas@azulesportes.com.br – Fone: (19) 

3381-5550, neste ato representada por seu Sócio Diretor, Sr. JOSÉ GENIVALDO MAGALHÃES 

ALCANTARA, brasileiro, empresário inscrito no CPF sob o nº 474.916.555-72, portador do RG nº 

54.403.830-7, residente e domiciliado em Campinas|SP, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA; 

Tendo em vista o disposto no Ofício nº 2252/2022 – GEPES/SEBSB/CBC do Comitê Brasileiro 

de Clubes (CBC), que autoriza, como medida excepcionalíssima, a Prorrogação do Prazo para 

Recebimento de Itens, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Compra nº 

003/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2022, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica alterado o item 6.1 da CLÁUSULA SEXTA do Contrato de Compra nº 003/2022, o qual passa a 
ter a seguinte redação: 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 O objeto deverá ser entregue apto para uso e em plena funcionalidade, 
impreterivelmente até o dia 20 DE JANEIRO DE 2023, na sede do CONTRATANTE no 
seguinte endereço: 

▪ RECREIO DA JUVENTUDE – Sede Juventude - Rua Atílio Andreazza, nº 3525, 
Bairro Sagrada Família, Caxias do Sul|RS - CEP 95.052-070. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Genivaldo Magalhaes Alcantara e Marcia Sturm Truculo.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Iris Orioli Marinho, Bruna Moschen, MARCELO ALFAMA AYALA e Diego Frederico Biglia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4770-7C0B-1750-95D1.
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CLÁUSULA SEGUNDA 

Como consequência da prorrogação do prazo de entrega, fica também alterada a CLÁUSULA 
SEGUNDA do Contrato de Compra nº 003/2022, a qual passa a ter a seguinte redação: 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra deverá observar o prazo de 
entrega fixado na Cláusula Sexta, e demais trâmites necessários à quitação das obrigações, 
com encerramento impreterível em 20/01/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas e em plena vigência as demais Cláusulas e condições do Contrato. 

 
E assim, por estarem justos e de acordo, lavram e assinam o presente TERMO ADITIVO, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas, para que 
produza seus jurídicos efeitos. 

 

Caxias do Sul|RS, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

RECREIO DA JUVENTUDE 
DIEGO FREDERICO BIGLIA 

Presidente Executivo 
CONTRATANTE 

 
 

RECREIO DA JUVENTUDE 
MARCELO ALFAMA AYALA 

Vice-Presidente 
Administrativo e Financeiro 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

AZUL ESPORTES COMERCIAL EIRELI 
JOSÉ GENIVALDO MAGALHÃES ALCANTARA 

Sócio Diretor 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome: Bruna Moschen     Nome: : Iris Orioli Marinho 
CPF: 017.864.860-40      CPF: 347.368.898-37 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Genivaldo Magalhaes Alcantara e Marcia Sturm Truculo.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Iris Orioli Marinho, Bruna Moschen, MARCELO ALFAMA AYALA e Diego Frederico Biglia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4770-7C0B-1750-95D1.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4770-7C0B-1750-95D1 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 4770-7C0B-1750-95D1

Hash do Documento 

94654987176F3C366D6FAB14AF2F121F7D92AC74D5C2388E46340A6C6FA31C56

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/12/2022 é(são) :

Iris Orioli Marinho (Testemunha - AZUL ESPORTES COMERCIAL EIRELI) - 347.368.898-37 

em 12/12/2022 13:32 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: iris@azulesportes.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Dec 12 2022 13:32:55 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.7859 Longitude: -48.1678 Accuracy: 1504 

IP 191.32.204.117

Assinatura:

Hash Evidências: 
 7954F7583E3F6CCD8EA5188F13DE7704D78369970A5B49340EC7A5F287EE300F

Bruna Moschen (Testemunha - Recreio da Juventude) - 017.864.860-40 em 12/12/2022 10:45 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: bruna.moschen@recreiodajuventude.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Dec 12 2022 10:45:24 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 



Geolocation Latitude: -29.14447935825 Longitude: -51.15869214929195 Accuracy: 35 

IP 177.57.146.90

Assinatura:

Hash Evidências: 
 69E53FA4DA80A8E0B72301BD529F21A806E8117FB4BECA279968A5591830D055

Jose Genivaldo Magalhaes Alcantara (Signatário - AZUL ESPORTES COMERCIAL EIRELI) - 

474.916.555-72  em 12/12/2022 10:40 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

MARCELO ALFAMA AYALA (Signatário - Recreio da Juventude) - 618.086.440-34 em 

09/12/2022 09:50 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: marcelo@cipnet.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Dec 09 2022 09:50:19 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 200.233.150.110

Assinatura:

Hash Evidências: 
 203CD3C1F645C308ADCB5C10C9C9B69FF128111875C633CD45092C8F996E8A28

Diego Frederico Biglia (Signatário - Recreio da Juventude) - 922.640.000-82 em 08/12/2022 

15:57 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: diego@bigliaadv.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 08 2022 16:00:00 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -29.170792 Longitude: -51.1866725 Accuracy: 14.244 

IP 177.97.80.152



Assinatura:

Hash Evidências: 
 87A211F5C646B817EAB9288694D3075B1E0565F5DE2FE72C40E1A476E06F428E

Marcia Sturm Truculo (Jurídico) - 923.358.020-20  em 08/12/2022 15:52 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - MARCIA STURM TRUCULO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO - 

36.444.517/0001-17


